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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 007/2021 
PROCESSO Nº 002.013-053/2021 

 

O Município de Passa e Fica/RN, através de seu Pregoeiro, constituído pela Portaria nº 

021/2021-GP, de 05 de fevereiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, OBTIDO ATRAVÉS DOS MENORES 

VALORES OFERTADOS POR ITEM, nos termos da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 013/2016, Decreto Municipal nº 015/2017, 

Decreto Municipal nº 023, de 22 de junho de 2021, Decreto Municipal nº 024, de 22 de junho de 2021, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste edital. Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e 

demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 

a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

 

Órgãos interessados: Prefeitura Municipal de Passa e Fica 

  

Data e hora de início das 

propostas: 
08:00 hs do dia 28/05/2021 (horário de Brasília). 

Data e hora limite para 

impugnação: 
08:00 hs do dia 07/06/2021 (horário de Brasília). 

Data e hora final das 

propostas: 
08:00 hs do dia 10/06/2021 (horário de Brasília). 

Data de abertura das 

propostas – sessão pública: 
08:01 hs, min do dia 10/06/2021 (horário de Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO E ENTREGA PARCELADA DE MATERIAL DE 

LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, OBTIDO ATRAVÉS 

DOS MENORES VALORES OFERTADOS POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no portal de compras públicas que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.1 Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49; 

4.1.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.1.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.1.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.1.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.1.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.1.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.1.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.1.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou Item de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2 Marca de cada item ofertado; 

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 2,00 (dois reais). 
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7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br | cpl@passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 

 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços: 

7.28.1 Produzidos no país; 

7.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;  

7.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
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8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta 

8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.5.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, 

e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal se Compras 

Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.7.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.7.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

9.7.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Parágrafo Único - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.7.2 PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedido pela 

Receita Federal; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão Simplificada emitida pela junta comercial da sede da licitante com validade de 30 

(trinta) dias e ou declaração assinada pelo contador informando o enquadramento no Simples 

Nacional e porte da empresa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Municipais, da sede da 

licitante; 

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 

sede da licitante; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

Parágrafo Único - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

g) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

 

9.7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

 

9.7.5 DECLARAÇÕES: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo constante deste edital – anexo IV; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, quando microempresa 

ou empresa de pequeno porte – anexo V; 

c) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, em atendimento ao disposto no inciso XXXII, art. 7º da 

Constituição Federal – anexo VI; 

d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de participação no presente Pregão 

- anexo VII; 

e) Declaração de idoneidade – anexo VIII; 

9.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

9.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de até 

02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro 

do portal de compras públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesas 

decorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com o 

município de Passa e Fica correrão a conta da Lei Orçamentária Anual para os exercícios de 

vigência da Ata, conforme a apresentada a seguir: 

Órgão 

02 
                                  PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02 Gabinete do Prefeito 

02.03 Secretaria Municipal de Finanças 

02.04 Secretaria Municipal de Educação 

02.15 Secretaria Municipal de Cultura 

02.16 Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais 
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02.06 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

02.07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

02.08 Secretaria Municipal de Agricultura 

02.10 Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

02.13 Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

02.05 Secretaria Municipal de Saúde 

02.09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 

2.002 Manutenção das Ativ. Do Gabinete do Prefeito 

2.004 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Finanças 

2.006 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Educação 

2.009 Manutenção da Educação Básica QSE 

2.011 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE 

2.035 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

2.036 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 

2.007 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

2.037 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil-FUNDEB 40% 

2.038 Manutenção das Atividades do Ensino de Jovens e Adultos-EJA 

2.027 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Cultura 

2.107 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais 

2.016 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

2.019 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

2.020 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Agricultura 

2.025 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

2.031 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

2.003 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
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2040 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

2045 Manutenção das Atividades em Vigilância em Saúde 

2047 Manutenção do Programa Saúde na Escola – PSE 

2048 Programa Saúde Bucal 

2051 Manutenção do Programa Saúde da Família –SF 

2053 Manutenção a Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC 

2084 Enfrentamento a Pandemia (COVID-19) 

2108 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Administração Hospitalar 

2023 Manutenção das Atividades de Apoio a Organização e Gestão do SUAS 

2067 Manutenção das Ativ. do Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 

2072 Manutenção das Atividades dos Serviços de Proteção Social 

2085 Enfrentamento a Pandemia (COVID-19) 

Natureza da Despesa 

33.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recursos 

1.001 – Receitas Ordinárias; 1.120 – Transferências do Salário Educação QSE; 1.111 – Receitas 

de Impostos e Transferências de Impostos EDUCAÇÃO; 1.113 – Transferências do FUNDEB 

40%; 1.150 - Receitas de Impostos e Transferências; 1.211 - Receitas de Impostos e 

Transferências de Impostos SAÚDE; 1.213 – Transferências de Recursos Fundo a Fundo; 1.214 

– Transferências de Recursos Fundo a Fundo do SUS Proveniente do Governo; 1.311 – 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS  

 

15.2 A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva 

contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento/Execução emitida pelo órgão 

solicitante. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

16.4 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas (ANEXO IX); 

16.5 Órgão Gerenciador – Órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços 

dele decorrente; 

16.6 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

16.7 Órgão não Participante - Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado 

dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 

registro de preços; 

16.8 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura Municipal de Passa e Fica; 

16.9 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 01 (um) ano a partir da data 

de sua assinatura, de acordo com o Decreto Municipal nº 013, de 25/05/2016 e Decreto Municipal 

nº 015, de 06 de julho de 2017; 

16.10 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições; 

16.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, até o limite de cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das 

exigências da legislação vigente; 

16.12 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem; 

16.13 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a 

Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento/serviço nas condições estabelecidas; 

16.14 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ARP, contados a 

partir da data da convocação, obrigatoriamente, na sede do município, situada na Praça Dr. Luís 

Amâncio Ramalho, 80, Centro – Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000. O aludido prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

16.15 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado; 

16.16 A recusa do licitante em atender à convocação de que trata o subitem 15.12, desde que ocorra 

dentro do prazo de validade de sua proposta, sujeita-o às sanções administrativas, sem prejuízos 

das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002); 

16.17 A contratação junto aos fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual; 

16.18 A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 

munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do (s) 

licitante (s) vencedor (es). 
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16.19 Ao firmar a Ata, o FORNECEDOR Registrado, quando solicitado pelo Órgão Gerenciador, 

obriga-se a executar o serviço a ele adjudicados, mesmo se a entrega for prevista para data 

posterior ao seu vencimento. 

16.20 É vedada a transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços, bem como do Contrato de 

Prestação. 

16.21 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.22 Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta 

Secretaria, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos 

assumidos em sua(s) proposta(s). 

17 DA REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1  O FORNECEDOR registrado terá o seu registro cancelado, nos seguintes casos: 

17.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.1.2 Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela ÓRGÃO GERENCIADOR, sem 

justificativa aceitável; 

17.1.3 Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado; 

17.1.4 Houver razões de interesse público. 

17.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

17.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados. 

18 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

18.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

18.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

18.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
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29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

18.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

18.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18.9 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, conforme o § 1º do art. 65 

da Lei nº 8.666/93; 

19 DAS RESPONSABILIDADES 

19.1 O Proponente vencedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultante da execução deste Pregão. 

19.2 O Proponente vencedor será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

19.3 O Proponente não poderá sem anuência do Município, modificar quaisquer especificações deste 

Pregão. 

19.4 O Proponente reconhece ao Município o direito de, a critério deste, descontar dos pagamentos 

devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas neste Pregão. 

19.5 O Proponente é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município, da 

prestação, em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados. 

19.6 O Proponente é obrigado a informar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a entrega do objeto no todo ou em parte. 

19.7 O Proponente é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto deste Pregão e em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

19.8 O Proponente deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como 

diligenciar para que os produtos estejam em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer 

vícios. 

20 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, conforme 

disposto na Lei 8.666/93; 

20.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso; 
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20.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para assinatura do 

contrato e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 

materiais e/ou matérias primas), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas 

condições inicialmente elencadas; 

20.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em prejuízo do Município; 

20.5 Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pela Contratada; 

20.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo 

do pedido no Protocolo Geral da Contratante; 

20.7 Enquanto eventuais Licitação de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 

poderá suspender o fornecimento/serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes; 

20.8 O Contratante deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 

devidas, sem juros e correção monetária, em relação ao fornecimento/serviços realizados após o 

protocolo do pedido de revisão; 

20.9 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do Município de Passa e Fica para os exercícios alcançados pelo prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços, cujo elemento de despesa específico constará no 

respectivo Contrato/Ordem de Compra. 

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

21.1 O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

21.1.1 Sempre que, prestado o fornecimento/serviço, devidamente atestados por servidor responsável 

pela fiscalização. 

21.2 Caso satisfatório as verificações deste inciso, será atestada a efetivação prestação do 

fornecimento/serviço na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor financeiro, para fins de pagamento; 

21.3 Estando o objeto da presente licitação em desacordo com o estabelecido neste Edital, seus anexos 

e a consequente Ordem de Fornecimento/serviço, ele será recusado, e a empresa será notificada 

da irregularidade, podendo ser advertida e receber as sanções disciplinadas em lei. 

21.4 Os custos de correção correrão exclusivamente a expensas do FORNECEDOR. 

21.5 O acompanhamento e fiscalização da execução serão feitos através de um servidor da Prefeitura 

Municipal; 

21.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

21.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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23 DO PAGAMENTO 

23.1 Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, 

de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos 

nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Norte e dá outras providências; 

23.2 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço, mediante a apresentação 

dos documentos: Nota Fiscal/fatura devidamente atestados por servidor encarregado do 

recebimento e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Contrato e na 

resolução 032/2016 do TCE-RN; 

23.3 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias, ao final de cada mês; 

23.4 O pagamento deverá ser realizado por meio de Ordem Bancária para crédito em Conta Corrente, 

devendo para isto ser indicada no respectivo documento de cobrança apresentado pela Contratada, 

o número da Conta Corrente e o número da agência bancária; 

23.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, as seguintes certidões devidamente atualizadas: 

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Municipais, da sede da 

licitante; 

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 

sede da licitante; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

23.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 

pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a Contratante. 

23.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

23.8 Não haverá, por hipótese alguma, pagamento antecipado; 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

24.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.1.3 Apresentar documentação falsa; 

24.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6 Não mantiver a proposta; 

24.1.7 Cometer fraude fiscal; 

24.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

24.2.1 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

24.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 

Municipal de Passa e Fica/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei 

Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

24.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

24.5 Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial da União, as 

sanções administrativas previstas no item 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

24.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

24.6.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

25 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

25.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

25.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
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26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

26.2 A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

26.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

26.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 21, § 4º, da Lei 8.666/93. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

26.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento 

26.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente 

26.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 

do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

para impugnar o Edital). 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

27.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

27.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12 A Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

27.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.passaefica.rn.gov.br e licitafacil.tce.rn.gov.br e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe do Pregão, no 

Endereço Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, nos dias úteis, 

no horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de referência; 

b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

c) Anexo III – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

d) Anexo IV – Modelo de declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação; 

e) Anexo V – Modelo de declaração do porte da empresa; 

f) Anexo VI – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição 

federal; 

g) Anexo VII – Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

h) Anexo VIII – Modelo de declaração de idoneidade;; 

i) Anexo IX – Minuta da ata de registro de preços. 

j) Anexo X – Minuta do contrato; 

Passa e Fica/RN, em 26 de maio de 2021. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.passaefica.rn.gov.br/
http://www.licitafacil.tce.rn.gov.br/
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Jailson Floriano do Nascimento 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto 
 

A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de material de limpeza, higiene e 

descartáveis para atender todas as secretarias municipais. 

 

2. Justificativa  

 

Justifica-se o pedido pela necessidade da manutenção das atividades nos diversos prédios 

públicos do município, tendo em vista que todas as secretarias municipais necessitam de materiais 

de limpeza, descartáveis e outros materiais em comum para a manutenção de limpeza e 

higienização dos ambientes. Destarte como promover a higienização básica das escolas e creches 

municipais, hospitais e unidades básicas de saúde, logradouros públicos, abatedouro e mercado 

público municipal, quadras e ginásio de esportes, sede das diversas secretarias e outros prédios 

públicos que estejam jurisdicionados a Prefeitura Municipal. 

 

3. Metas físicas 

3.1 O fornecimento/serviço dos itens descritos no item 4 deste termo de referência deverão ser 

entregues de acordo com a Ordem de Fornecimento/Serviço emitido por servidor devidamente 

autorizado pela Prefeita Municipal; 

 

4. Especificações técnicas e quantidades 

 

                                                  AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1. 1 

ACIDO MURIATICO - LIMPADOR BASE ÁCIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁCIDO 

SULFÔNICO, FLUORÍDRICO E MURIÁTICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COR 

INCOLOR, APLICAÇÃO LIMPEZA DE PISOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

BIODEGRADÁVEL ENVAZADO EM EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UND 

70 

2. 2 

ACIDULANTES PARA ROUPAS PROFISSIONAL. PRODUTO NEUTRALIZANTE DE 

RESÍDUOS ALCALINOS E CLORADOS SÃO GERADOS NA LAVAGEM E 

ALVEJAMENTO DAS ROUPAS. EMBALAGEM COM 5 LITROS. 

UND 
100 

3. 3 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO 

DE SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE 

CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, 

PESO MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE DE 1,20 A 1 G/L, COR AMARELA 

ESVERDEADA, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, 

PIAS DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 89 DE 25/08/1994 DA ANVISA M/S. 

VALIDADE DE 12 MESES, COM DATA MÁXIMA DE FABRICAÇÃO DE 06 MESES 

ANTERIOR À DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS – CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 

1.200 

4. 4 

ALCOOL ABSOLUTO 99,8%, ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 99,8% IMPM. 

COMPOSIÇÃO BASICA, ALCOOL ETILICO EMBALAGEM DE PLASTICO RESISTENTE 

CONTENDO 1 LITRO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES E DATA DE 

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 60 DIAS CONTADOS RETROATIVAMENTE DA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE 

UND 

370 
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5. 5 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO EM GEL, 65° INPM, EMBALAGEM DE PLASTICO 

RESISTENTE CONTENDO 500ML SEM PERFUME. 
UND 

200 

6. 6 

ÁLCOOL GEL – LOÇÃO GEL ALCOÓLICA A 70% INDICADA PARA ANTISSEPSIA 

COMPLEMENTAR DAS MÃOS EM ÁREAS DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. COM 

ÁLCOOL ETÍLICO A 70% COMO PRINCÍPIO ATIVO. COMPOSIÇÃO DE ÁCIDO 

POLIACRÍLICO, ÁLCOOL ETÍLICO, GLICERINA, TRIETALONAMINA E ÁGUA. 

APRESENTADO EM EMBALAGEM FRASCO REFIL COM 500ML, DEVIDAMENTE 

ROTULADA COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

NÚMERO DE LOTE, REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. APRESENTAR FICHA TÉCNICA. 

UND 

1200 

7. 7 

ALCOOL LIQUIDO HIDRATADO 70% IMPM. ETILICO A 70% EMBALAGEM DE 

PLASTICO RESISTENTE CONTENDO 1 LITRO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 

6 MESES, E DATA DE FABRICAÇÃO SUPERIOR A 60 DIAS CONTADOS 

RETROATIVAMENTE DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, PRODUTO COM 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 

1.000 

8. 8 ALGODÃO PACOTE COM 100G 
UND 300 

9. 9 

ALVEJANTE SEM CLORO PROFISSIONAL UTILIZADO PARA ROUPAS COLORIDAS E 

BRANCAS. PRESERVA OS TECIDOS E MANTÉM AS ROUPAS LIMPAS, INDICADO 

PARA REMOÇÃO DE MANCHAS EM TECIDOS BRANCOS, SUA FÓRMULA EFICIENTE 

TAMBÉM POSSUI UM PODEROSO AGENTE CLAREADOR. EMBALAGEM COM 5 

LITROS. 

UND 

350 

10. 1

0 

AMACIANTE CONCENTRADO PROFISSIONAL, PRODUTO UTILIZADOS EM 

PROCESSO DE ROUPAS PÓS LAVAGENS DE ROUPAS HOSPITALARES E EM 

UNIDADE DE SAÚDE, PROPORCIONANDO AGRADÁVEL AMACIES NAS ROUPAS. 

EMBALAGEM COM 5 LITROS. 

UND 
300 

11. 1

1 

AMACIANTE DE ROUPA CONCENTRADO SOLÚVEL EM ÁGUA, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO VISCOSO. COMPOSIÇÃO: SAL DE AMÔNIO, COADJUVANTE, FRAGÂNCIA, 

CORANTE E ÁGUA. EMBALAGEM DE 2 LITROS, COM TAMPA ABRE E FECHA DE 

ROSQUEAR. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, VALIDADE, MODO DE USAR, ADVERTÊNCIAS E NÚMERO DE 

REGISTRO JUNTO À ANVISA. 

UND 

350 

12. 1

2 
AVENTAL EM NAPA BRANCA 4,85X68CM 

UND 300 

13. 1

3 
BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE 10 LITROS 

UND 230 

14. 1

4 
BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE 20 LITROS 

UND 230 

15. 1

7 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA EM AÇO, CAPADIDADE 10 LITROS 

UND 600 

16. 1

8 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA EM AÇO, CAPADIDADE 20 LITROS 

UND 600 

17. 2

1 
BARBEADOR DESCARTAVÉL C/ 2 LÂMINAS EM AÇO 

UND 130 

18. 2

2 

CAVALETE PLÁSTICO TIPO PLACA DOBRÁVEL SINALIZADORA – CUIDADO PISO 

MOLHADO – MEDINDO 62 X 27,5 CM 

UND 20 

19. 2

3 

CERA, TIPO LÍQUIDA, COMPOSIÇÃO RESINA NATURAL 

ALCALINIZADA/PERFUME/CORANTE/ÁGUA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO PISOS CERÂMICOS, GRANITOS, MÁRMORE E PAVIFLEX, 

BOMBONA COM 5 LITROS. 

UND 
100 

20. 2

4 

CESTO DE LIXO PARA BANHEIRO, EM PLÁSTICO, COM TAMPA E PEDAL, 

CAPACIDADE MÍNIMA 15 LITROS 

UND 240 

21. 2

5 

CESTO DE LIXO PARA PIA, EM PLÁSTICO COM TAMPA CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 3 LITROS 

UND 230 

22. 2

6 
CESTO PARA LIXO TELADO DE PLÁSTICO, CAPACIDADE 15 LT. 

UND 170 
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23. 2

7 

CESTO PARA LIXO, DE PLASTICO, COM TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE PARA 50 

LITROS. 

UND 170 

24. 2

8 

CESTO PARA LIXO, EM PLASTICO, COM TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE PARA 30 

LITROS. 

UND 130 

25. 2

9 
COADOR DE CAFÉ GRANDE PANO FLANELA. COM 12 UND 

UND 50 

26. 3

0 

COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, EMBALAGEM COM 50 

UND, COR BRANCA. 

UND 3600 

27. 3

1 

COPO DESCARTAVÉL 150ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COR 

TRANSPARENTE, CAIXA COM 2500 UNIDADES 

CX 585 

28. 3

2 

COPO DESCARTAVÉL 180ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COR 

TRANSPARENTE, CAIXA COM 2500 UNIDADES 

CX 930 

29. 3

3 

COPO DESCARTAVÉL 50ML EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COR 

TRANSPARENTE, CAIXA COM 2500 UNIDADES 

CX 530 

30. 3

4 

CORDA DE NYLON PARA VARAL C/ 10 METROS ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM 10 

METROS, DE BOA QUALIDADE E DE ALTA RESISTÊNCIA, COR TRANSPARENTE. 

UND 100 

31. 3

6 
CREME DENTAL INFANTIL, EMBALAGEM 50 GR 

UND 360 

32. 3

7 
DESENTUPIDOR DE BORRACHA P/PIA 

UND 30 

33. 3

8 
DESENTUPIDOR DE BORRACHA P/VASO SANITÁRIO 

UND 30 

34. 3

9 

DESINFETANTE CONCENTRADO À BASE DE CLORETO DE BENZALCÔNIO, 

ANTIOXIDANTE, DESTINADO A LIMPEZA E DESINFECÇÃO COM EFICIÊNCIA DE 

DIVERSAS ÁREAS LAVÁVEIS, TAIS COMO, VASOS E LOUÇAS SANITÁRIAS, PISOS, 

AZULEJOS, RALOS E DEMAIS SUPERFÍCIES ESMALTADAS E PINTADAS, ESSÊNCIA 

FLORAL OU EUCALIPTO SUAVE, EMBALADO EM GALÃO PLÁSTICO CONTENDO 5 

(CINCO) LITROS, COM TAMPA QUE NÃO PERMITA VAZAMENTO 

UND 

1.310 

35. 4

0 

DESINFETANTE TIPO PINHO COMPOSTO DE ÁGUA, INGREDIENTES ATIVOS 

FORMOL, SABÃO, ÓLEO DE PINHO, SOLVENTE, ESTABILIZANTE, SEQUESTRASTE 

E CORANTE QUE ELIMINE BACTÉRIAS, GERMES E FUNGOS -- BOMBONA C/ 5 

LITROS 

UND 
1.800 

36. 4

1 

DESINFETANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL, COMPOSIÇÃO 

FENOL A 90%, COM 1 LITRO. CAIXA COM 12 UNIDADES  

CX 3900 

37. 4

2 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE DIVERSAS FRAGRÂNCIAS, SPRAY, TUBO COM 

360ML, CAIXA C/12 UNIDADES 

CX 170 

38. 4

3 

DESODORIZADOR DESINFETANTE PARA VASOS SANITÁRIO, PERFUMADO COM 

SUPORTE PLÁSTICO, FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, COM NO MÍNIMO 35G - CX C/ 24 

UNIDADES 

CX 370 

39. 4

4 
DETERGENTE EM PÓ MULTI-AÇÃO 500G UND 

700 

40. 4

5 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS 

ANIÔNICOS, GLICERINA, COADJUVANTE, PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, 

ESPESSANTES, CORANTES E VEÍCULO. COMPONENTE ATIVO; LINEAR 

ALQUILBENZENO SULFANATO DE SÓDIO. CONTÉM TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL. NEUTRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 

1.050 

41. 4

6 
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 5L COM TENSOÁTICO IÔNICO 

UND 210 

42. 4

7 
ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIO ESPECIFICAÇÃO: EM PLÁSTICO COM CABO 

UND 85 

43. 4

8 
ESPANADOR DE PENA, MEDIO C 25CM DE PENA E 45CM DE CABO. 

UND 120 

44. 4

9 

ESPONJA LARGA DULPA FACE ESPECIFICAÇÃO: DIMENSÕES: 11X7,5X2,3 MM; 

MATÉRIA PRIMA: ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA C/ ABRASIVO. 

UND 1.600 
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PACOTE COM 3 UNIDADES 

45. 5

0 

ESPONJA PEQUENA DUPLA FACE ESPECIFICAÇÃO: PACOTE CONTENDO 3 

UNIDADES, DIMENSÕES 11X7,5X2,3MM; MATÉRIA PRIMA: ESPUMA DE 

POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA C/ ABRASIVO. 

UND 1.600 

46. 5

1 
FLANELA, 60X40CM, CORES DIVERSAS, 100% ALGODÃO. 

UND 410 

47. 5

2 
FÓSFORO EM MAÇO COM 10 CAIXAS. 

UND 650 

48. 5

7 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 

ABSORÇÃO, HIPOALERGÊNICA TAMANHO XG, EMBALAGEM COM 20 UNIDADES. 

UND 4.000 

49. 5

8 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 

ABSORÇÃO, HIPOALERGÊNICA TAMANHO G, EMBAÇAGEM COM 24 UNIDADES 

UND 2.000 

50. 5

9 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 

ABSORÇÃO, HIPOALERGÊNICA TAMANHO M, EMBALAGEM COM 28 UNIDADES. 

UND 2.000 

51. 6

0 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 

ABSORÇÃO, HIPOALERGÊNICA TAMANHO P, EMBALAGEM COM 32 UNIDADES 

UND 1.000 

52. 6

1 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, MÁXIMA 

ABSORÇÃO, HIPOALERGÊNICA TAMANHO RN, EMBALAGEM COM 34 UNIDADES 

UND 1.000 

53. 6

1 

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, EMBALAGEM COM 50 UND, 

COR BRANCA. 

UND 2.360 

54. 6

2 

GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, 20X22,5CM, COR BRANCA, TIPO 

FOLHAS DUPLAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MACIO, PACOTES COM 50 

UNIDADES, CAIXA COM 50 PACOTES 

UND 150 

55. 6

3 
HASTE FLEXIVEIS COM PONTA DE ALGODÃO, EMBALAGEM COM 75 UNIDADES. 

UND 50 

56. 6

4 

INSETICIDA SPRAY 300ML ESPECIFICAÇÃO: COM ÓLEO DE CITRONELA 300ML / 

491G. EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, BARATAS. CAIXA COM 12 

UNIDADES 

UND 300 

57. 6

5 
LENÇOS UMEDEÇIDOS, EMBALAGEM COM 450 UNIDADES 

UND 1.100 

58. 6

6 

LIMPA VIDROS PULVERIZADOR 500ML ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: AGENTE 

ANTI- ESTÁTICO, ÉTER GLICÓLICO, CORANTE, FRAGRÂNCIA, PRESERVANTE E 

ÁGUA; PH (25ØC): 7,5 A 9,0; DENSIDADE APROX.: 1,0 G/ML;ASPECTO FÍSICO: 

LIQUIDO; COR: AZUL;FRAGRÂNCIA: LAVANDA. 

UND 
300 

59. 6

7 

LIMPADOR DE ALUMINIO 500ML ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO BÁSICA; 

TENSOATIVO ANIÔNICO, SULFÔNICO; CONSERVANTE, ABRASIVOS, CORANTE E 

VEÍCULO; TIPO LÍQUIDO; COM VALIDADE DE 2 ANOS; ACONDICIONADOEM 

FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 500ML; LAUDO ANALÍTICO DO LOTE DO 

PRODUTO E AUTORIZAÇÃO FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE ANVISA/MS, 

CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 

200 

60. 6

8 

LUSTRADOR MÓVEIS, COMPONENTES BASE DE SILICONE, AROMA LAVANDA, 

APLICAÇÃO MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO EM FRASCO 

DE 200 ML 

UND 240 

61. 6

9 

LUVA DE BORRACHA, CORES DIVERSAS, PARA LIMPEZA, PCTE. C/ 01 PAR, 

TAMANHO P, CANO LONGO. 

UND 530 

62. 7

0 

LUVA DE BORRACHA, CORES DIVERSAS, PARA LIMPEZA, PCTE. C/ 01 PAR, 

TAMANHO M, CANO LONGO. 

UND 530 

63. 7

1 

LUVA DE BORRACHA, CORES DIVERSAS, PARA LIMPEZA, PCTE. C/ 01 PAR, 

TAMANHO G, CANO LONGO. 

UND 610 

64. 7

2 

LUVA DE PROTEÇÃO CONFECCIONADA EM 4 FIOS DE ALGODÃO, TRICOTADA EM 

ÚNICA PEÇA, ACABAMENTO EM OVERLOCK, PUNHO EM ELÁSTICO E PIGMENTO 

DE PVC, E COR PRETA NAS PALMAS E DEDOS, – PCTE. C/ 01 PAR (TAMANHO 

ÚNICO), CANO CURTO. 

UND 
30 

65. 7

3 

LUVA DE PROTEÇÃO CONFECCIONADA EM VAQUETA, COM REFORÇO ENTRE O 

POLEGAR E O INDICADOR COM REFORÇO PALMAR INTERNO E ELÁSTICO 

EMBUTIDO NO DORSO, ACABAMENTO EM VIÉS, COSTURADA COM LINHA DE 

UND 28 
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NYLON. TAM. ÚNICO. 

66. 7

4 

LUVA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA APROVADA PELO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, EM LÁTEX, FORRADA COM FLOCOS DE ALGODÃO – PCTE. C/ 01 PAR 

(TAMANHO G), CANO LONGO. 

UND 105 

67. 7

5 

LUVA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA APROVADA PELO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, EM LÁTEX, FORRADA COM FLOCOS DE ALGODÃO – PCTE. C/ 01 PAR 

(TAMANHO M), CANO LONGO 

UND 25 

68. 7

6 

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS TAMANHO M - 

PACOTES COM 100 UNIDADES. 

UND 1.300 

69. 7

7 

MARMITA DESCARTAVÉL DE ALUMÍNIO Nº8 ESPECIFICAÇÃO: FECHAMENTO 

MANUAL COM TAMPA CARTÃO 850ML CX C/ 100 UNIDADES 
CX 

600 

70. 7

9 

MASCARA DE PROTEÇÃO DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÃO: N95 CONFECCIONADO 

EM NÃO TECIDO MOLDADO EM FIBRAS SINTÉTICAS POR UM PROCESSO SEM 

RESINA NA PARTE INTERNA; COM MEIO FILTRANTE COMPOSTO POR MICRO 

FIBRAS TRATADAS ELETROESTATICAMENTE, CLASSIFICAÇÃO N95; COM A 

PARTE EXTERNA COMPOSTA POR UM NÃO TECIDO TRATADO COM MATERIAL 

PARA NÃO ABSORÇÃO DE FLUIDOS LÍQUIDOS; COM 02 BANDAS DE ELÁSTICO, 

01TIRA DE ESPUMA E 01 GRAMPO DE AJUSTE NASAL PARA PERFEITA 

ADAPTAÇÃO E FACE; USO EM AMBIENTE COM RISCO DE CONTAMINAÇÃO, E 

SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ATENDER PLENAMENTE A NORMA NBR 13698; 

APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE GARANTA A PERFEITA INTEGRIDADE DO 

PRODUTO; RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, E COM CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

UND 

1.200 

71. 8

0 

PÁ COM CABO PLÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: PÁ PARA LIXO, PLÁSTICA COM CABO 

LONGO E DOBRAVÉL PARA FACILITAR O ARMAZENAMENTO, POSSUIR APOIO 

PARA AFIRMAR A PÁ COM O PÉ, DEIXANDO AS DUAS MÃOS LIVRES PARA O 

MANUSEIO DA VASSOURA. 

UND 
260 

72. 8

1 
PALHA DE AÇO Nº 01, PCTE. COM 08 UNIDADES. 

UND 420 

73. 8

2 

PALITO DENTAL DE MADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND 300 

74. 8

3 

PALITO PARA CHURRASCO C/100 UND ESPECIFICAÇÃO: PALITOS DE CHURRASCO; 

ROLIÇOS DE MADEIRA; MUITO RESISTENTE 

UND 50 

75. 8

4 
PANO DE CHÃO 100% ALGODÃO 78X58CM 

UND 1.700 

76. 8

5 

PANO DE PRATO, MATERIAL ALGODÃO CRÚ, COMPRIMENTO 70, LARGURA 50, 

COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABSORVENTE/LAVÁVEL E 

DURÁVEL. 

UND 1.400 

77. 8

6 

PAPEL ALUMÍNIO PARA EMBALAGEM E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS. ROLO 

MED. 45CM X 7,5M 

UND 170 

78. 8

7 

PAPEL FILME ESPECIFICAÇÃO: FILME DE PVC TRANSPARENTE, PARA EMBALAR, 

PROTEGER E CONSERVAR ALIMENTOS, FRUTAS E VERDURAS. ROLO C/ 30 

METROS, 

UND 180 

79. 8

8 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO C/04 ROLOS, FOLHA DUPLA 30 M. ESPECIFICAÇÃO: 

PAPEL DE ALTA QUALIDADE, MACIO.100% CELULOSE E GROFADO. FARDO COM 

NO MÍNIMO 64 ROLOS 

FARDO 
938 

80. 8

9 
PAPEL TOALHA DUPLA FACE BRANCO C/ 1000 FOLHAS 100% CELULOSE UND 

150 

81. 9

0 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, FOLHA SIMPLES, 02 DOBRAS, MEDINDO NO 

MÍNIMO 220 MM X 205 MM, FABRICADO COM PAPEL 100% FIBRAS NATURAIS 

VIRGENS (NÃO-TRANSGÊNICAS E NÃO RECICLADOS), COM EXCELENTE ALVURA 

E MACIEZ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE, CONTENDO 12 

PACOTES DE 200 FLS. SIMPLES CADA. CX 2400FL  

FARDO 

330 

82. 9

2 

PASTILHA SANITÁRIA 40G ESPECIFICAÇÃO: PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS PH 

100%: 6,8 - 7,0 APARÊNCIA E ODOR: GEL VERDE TRANSPARENTE, ODOR 

CARACTERÍSTICO. DENSIDADE: 0,880 - 0,890G/CMÜ VISCOSIDADE: 8,000 - 10,000 

CPS (VISCOSÍMETRO FUNGILAB VISCO BASIC SPINDLE 5/20 RPM. TEMPERATURA 

UND 
400 
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20º A 25º.SOLUBILIDADE NA ÁGUA: 100% DILUIÇÃO: PRONTO PARA USAR. SEM 

DILUIR.VOLÁTIL: FRAGRÂNCIA VOLÁTIL.TEOR DE ATIVOS: ACIMA DE 10%. 

83. 9

3 

PRATO FUNDO DESCARTAVÉL 15CM, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, NA COR 

BRANCA. 

UND 5.300 

84. 9

4 

PRATO FUNDO DESCARTAVÉL 20CM, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, NA COR 

BRANCA. 

UND 5.300 

85. 9

5 

PRATO RASO DESCARTAVÉL 15CM, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, NA COR 

BRANCA. 

UND 5.300 

86. 9

6 

PRATO RASO DESCARTAVÉL 20CM, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, NA COR 

BRANCA. 

UND 5.300 

87. 9

7 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM PLÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM 12 

UNIDADES, DE BOA QUALIDADE E ALTA RESISTÊNCIA 

UND 180 

88. 9

8 

QUEROSENE, COMPOSIÇÃO 100% DESTILADO DE PETRÓLEO, APLICAÇÃO 

LIMPEZA EM GERAL, PARA DILUIÇÃO PRODUTOS QUÍMICOS – FRASCOS 500ML 

UND 50 

89. 9

9 
RODINHO PARA PIA 

UND 130 

90. 1

0

0 

RODO COM BASE PLÁSTICA MEDINDO 30CM, COM CABO MÍNIMO DE 1,40M. 
UND 270 

91. 1

0

1 

RODO DE BORRACHA DUPLA NATURAL MEDINDO NO MÍNIMO 60CM EM 

PLÁSTICO, COM CABO MÍNIMO DE 1,20M. 

UND 250 

92. 1

0

2 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO COM 200G, PCTE. C/ 05 UNIDADES 
UND 3.180 

93. 1

0

3 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO, FRAGANCIA COCO, COM 200G, PCTE. C/ 05 

UNIDADES 

UND 650 

94. 1

0

4 

SABÃO EM PÓ, APLICAÇÃO LAVAR ROUPAS, ADITIVOS ALVEJANTE, 

COMPOSIÇÃO ÁGUA, ALQUIL BENZENO, SULFATO DE SÓDIO, CORANTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIODEGRADÁVEIS, CAIXA COM 20 PCT DE 500GR 

UND 300 

95. 1

0

5 

SABONETE INFANTIL EM BARRA 75G, ANTIBACTERIANO 
UND 2.000 

96. 1

0

6 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS ANTIBACTERIANO ESPECIFICAÇÃO: 

EMBALAGEM DE 1 LITRO, ANTISÉPTICO E ANTIBACTERIANO 

UND 440 

97. 1

0

7 

SABONETEIRA P/ FIXAR NA PAREDE, C/ RESERVATÓRIO PARA SABONETE 

LÍQUIDO, C/ CAPACIDADE DE 900 ML, DOSADOR C/ PRESSÃO, MATERIAL EM ABS 

NA COR BRANCA. 

UND 
70 

98. 1

0

8 

SACO PARA CACHORRO QUENTE TAMANHO PEQUENO MIL 
85 

99. 1

0

9 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 100LT USO HOSPITALAR, PACOTE COM 

100 UNIDADES. 

PCT 3038 

100. 1
1

0 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 30LT USO HOSPITALAR, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PCT 3000 

101. 1
1

1 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 50LT USO HOSPITALAR, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PCT 3008 

102. 1
1

2 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 100 LITROS, PACOTE 

100 UNIDADES. 
PCT 

3863 
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103. 1
1

3 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 200 LITROS, PACOTE 

100 UNIDADES. 

PCT 3863 

104. 1
1

4 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 30 LITROS, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
PCT 

3375 

105. 1
1

5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 40 LITROS, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
PCT 

3375 

106. 1
1

6 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 60 LITROS, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
PCT 

3375 

107. 1
1

7 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE TAMANHO PARA 2KG, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
PCT 

4500 

108. 1
1

8 

SHAMPOO 250ML ESPECIFICAÇÃO: SHAMPHOO HIPOALERGÊNICO 250ML USO 

INFANTIL 

UND 1.000 

109. 1
1

9 

SODA CAUSTICA, LIQUIDA DE 01 LITRO, EMBALAGEM RESISTENTE COM TAMPA 

LACRADA. GR250 

UND 85 

110. 1
2

0 

TAPETE 75X50 CM PANO 
UND 260 

111. 1
2

1 

TAPETE ANTIDERRAPANTE 50X50 CM 
UND 150 

112. 1
2

2 

TOALHA DE BANHO ESPECIFICAÇÃO: TOALHA DE BANHO FELPUDA, 100% 

ALGODÃO CORES DIVERSAS MEDIDAS 70X140CM 

UND 315 

113. 1
2

4 

TOALHA PARA ROSTO 41X75CM ESPECIFICAÇÃO: TOALHA FELPUDA PARA 

ROSTO, 100% ALGODÃO 

UND 240 

114. 1
2

5 

TOUCA DESC.C/ELAST BRANCA C/100 UND ESPECIFICAÇÃO: TOUCA CIRURGICA 

DESCARTAVEL, COM ELASTICO, CONFECCIONADA EM TNT 100% POLIPROPILENO 
PCT 

125 

115. 1
2

6 

VASSOURA MATERIAL CERDAS CRINA, CABO MADEIRA, CEPA MADEIRA, 

COMPRIMENTO CEPA 40, COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 9, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM CABO COLADO. 

UND 600 

116. 1
2

7 

VASSOURA MATERIAL CERDAS CRINA, CABO MADEIRA, CEPA MADEIRA, 

COMPRIMENTO CEPA 30, COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO DE 4,5, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MADEIRA CABO E CEPA ISENTA DE NÓS COM 

CERDAS EM PELO NATURAL 

UND 
600 

117. 1
2

8 

VASSOURA MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, MATERIAL CABO MADEIRA, 

MATERIAL CEPA MADEIRA CAPA FOLHA FLANGE, COMPRIMENTO CEPA 30, 

COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 9, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CABO 

COLADO 

UND 
560 

118. 1
2

9 

VASSOURA PARA SANITÁRIO COM SUPORTE E CABO 
UND 460 

119. 1
3

0 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS POLIPROPILENO, MATERIAL CABO MADEIRA 

PLASTIFICADA, MATERIAL CEPA PLÁSTICO, COMPRIMENTO CEPA 40, 

COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 5, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CABO 

ROSQUEADO. 

UND 
540 

120. 1
3

1 

VASSOURÃO MATERIAL CERDAS CRINA, MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL 

CEPA MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 60, COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 5, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CABO COLADO 

UND 50 
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COTA RESERVA 

 

5. Prazo de entrega e locais 

5.1 A Contratada deverá entregar os produtos, disponibilizando o local alocado pelo município 

de Passa e Fica, em até 10 (dez), dias a contar da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Serviço de acordo com as quantidades estabelecidas na mesma; 

5.2 Conforme a necessidade do item 5.1, fica estabelecido ao fornecedor que o prazo de entrega 

dos produtos é de até 15 (dez), dias após solicitação do responsável pelo setor; 

5.3 A entrega dos bens ou a prestação dos serviços deverá ocorrer em horário de expediente da 

unidade administrativa solicitante dos serviços, mediante agendamento prévio; 

5.4 O não cumprimento de item 5.1 acarretará as penalidades cabíveis e previstas na Lei; 

5.5 O fornecimento/serviço dos itens será atestado: 

121. 1
3

3 

VASSOURÃO, MATERIAL CERDAS PIAÇAVA, MATERIAL CABO MADEIRA, 

MATERIAL CEPA MADEIRA, TIPO LEQUE, APLICAÇÃO LIMPEZA 

UND 360 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1. 3

1 

COPO DESCARTAVÉL 150ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COR 

TRANSPARENTE, CAIXA COM 2500 UNIDADES 

CX 195 

2. 3

2 

COPO DESCARTAVÉL 180ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COR 

TRANSPARENTE, CAIXA COM 2500 UNIDADES 

CX 310 

3. 4

1 

DESINFETANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL, 

COMPOSIÇÃO FENOL A 90%, COM 1 LITRO. CAIXA COM 12 UNIDADES  

CX 1300 

4. 8

8 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO C/04 ROLOS, FOLHA DUPLA 30 M. 

ESPECIFICAÇÃO: PAPEL DE ALTA QUALIDADE, MACIO.100% CELULOSE E 

GROFADO. FARDO COM NO MÍNIMO 64 ROLOS 

FARDO 
312 

5. 1

0

9 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 100LT USO HOSPITALAR, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

PCT 1012 

6. 1

1

0 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 30LT USO HOSPITALAR, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

PCT 1000 

7. 1

1

1 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO 50LT USO HOSPITALAR, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

PCT 1002 

8. 1

1

2 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 100 LITROS, 

PACOTE 100 UNIDADES. 
PCT 

1287 

9. 1

1

3 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 200 LITROS, 

PACOTE 100 UNIDADES. 

PCT 1287 

10. 1

1

4 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 30 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PCT 

1125 

11. 1

1

5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 40 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PCT 

1125 

12. 1

1

6 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, CAPACIDADE P/ 60 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PCT 

1125 
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a) Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com o contrato, de acordo com a especificações 

constantes da proposta da empresa; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade e sua 

consequente aceitação, atestando o recebimento sem ressalvas; 

5.6 Ao final de cada período mensal, o contratado, deverá solicitar seu pagamento, para 

isso de acordo com as normas estabelecidas nos itens anteriores e deve estar 

acompanhado da respectiva nota fiscal e certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista; 

5.7  A presença da fiscalização da Secretaria Municipal, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada; 

5.8 Todas as despesas referentes a prestação do serviço correrão por conta da 

proponente vencedora da licitação, que manterá seus preços nos produtos até o 

término do presente contato, podendo solicitar reajuste a administração municipal 

de acordo com a legislação em vigor; 

6. Das obrigações da contratante 

6.1 Compete à CONTRATANTE: 

6.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

CONTRATADA. 

6.1.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

6.1.3 Rejeitar o produto entregue fora das especificações deste Edital e seus Anexos. 

6.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

6.1.5 Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso. 

7. Das obrigações da contratada 

7.1 Compete à CONTRATADA: 

7.1.1 A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pela Secretaria Municipal, cujas reclamações obriga-se a atender 

prontamente; 

7.1.2 Caso a CONTRATADA se recuse a cumprir as solicitações, de imediato, esta 

assumirá todas as responsabilidades advindas da omissão; 

7.1.3 A entrega dos bens ou a prestação dos serviços deverá ser ocorrer nas 

quantidades solicitadas, sob pena de sanções administrativas, salvo caso fortuito 

ou motivo de força maior; 

7.1.4 Todos os produtos ou a prestação dos serviços serão fornecidos pela empresa 

vencedora, devendo mantê-los sempre com qualidade; 

7.1.5 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

constantes neste edital; 

7.1.6 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere à CONTRATANTE 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br | cpl@passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 

 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato. 

8. Da Fiscalização 

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução serão feitos através de um servidor 

da Prefeitura Municipal; 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

8.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

Passa e Fica/RN, em maio de 2021. 

 

____________________________ 

BIANCA DA SILVA SOUZA 

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/2021 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome De Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est.: 

Optante Pelo Simples? Sim ( ) Não( ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-Mail: 

Telefone: Fax: 

Contato da Licitante: Telefone: 

Banco Da Licitante:  Conta Bancária Da Licitante: 

Nº da Agência: 

Itens Descrição Marca Quant. Unidade V. Unitário R$ 

V. 

Tot

al 

R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

a) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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c) Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

termo de referência (anexo i) do edital desse processo. 

d) Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 

Passa e Fica, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

e) Que o prazo de início da entrega dos produtos/equipamentos/serviços será de acordo com os 

termos estabelecidos no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da 

contratada, da ordem de compra ou documento similar, todos os 

produtos/equipamentos/serviços serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso 

não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa ou pessoa física). 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da esa. 

 

OBS.: SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº __/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº _____________, Inscrição Estadual nº 

_____________ e Inscrição Municipal nº _____________, estabelecida à ________________ (rua, 

avenida, etc.), ____ (nº), _______ (bairro) – ________/____ (cidade/UF) – CEP: ____________, 

como representante devidamente constituído, o(a) Sr(a). ________________, ___________ 

(naturalidade), ______________ (estado civil), _______________ (profissão), CPF nº 

_____________ e CI nº ____________-______/____, residente e domiciliado à _______________ 

(rua, avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) - ___________/____ (cidade/UF) – CEP: 

____________, para fins do disposto no edital de licitação: Pregão Eletrônico - SRP nº 006/2021, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico - SRP nº 006/2021, foi elaborada 

de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico - SRP nº 006/2021, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico - SRP nº 

006/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico - SRP nº 006/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico - SRP nº 006/2021 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico - SRP nº 

006/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico - SRP nº 006/2021 antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico - SRP nº 

006/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante do Município de Passa e Fica/RN, antes da abertura oficial das propostas; 

e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa ou pessoa física).  

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, Inscrição Estadual 

nº _____________ e Inscrição Municipal nº _____________, estabelecida à ___________________ 

(rua, avenida, etc.), ____ (nº), _____________ (bairro) – ___________________/____ (cidade/UF) – 

CEP: ____________, declara, em conformidade com a lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos 

para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN – Pregão 

Eletrônico - SRP nº 006/2021 

 

 

 

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa ou pessoa física). 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ___/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _____________ e Inscrição Municipal nº _____________, estabelecida à 

___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), _____________ (bairro) – 

___________________/____ (cidade/UF) – CEP: ____________, como representante devidamente 

constituído, o(a) Sr(a). _________________________, _______________ (naturalidade), 

______________ (estado civil), __________________ (profissão), CPF nº ___________________ e 

RG nº _________________-______/____, residente e domiciliado à ___________________ (rua, 

avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) - _____________/____ (cidade/UF) – CEP: 

_______________, declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades deste ser: 

( ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 

§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

( ) Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014. 

Observações: 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

__________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante 

legal da empresa ou pessoa física). 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura do contador 

CRC: ______________ 

(CASO DE ME E EPP)
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________, inscrito(a) no CPF: 

____________________ portador(a) do RG: _______________, declara, para fins do disposto no inc. 

v do art. nº 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

 

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa ou pessoa física). 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

O(a) Sr(a). _____________________, inscrito(a) no CPF: ____________________ portador(a) do RG: 

_______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, 

___________________, CNPJ ___________________, declara expressamente que se sujeita às 

condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha 

a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às 

condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do 

bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e 

artigo 97 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

 

 

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa ou pessoa física). 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Pregão Eletrônico - SRP nº ___/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, Inscrição 

Estadual nº _____________ e Inscrição Municipal nº _____________, estabelecida à 

___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), _____________ (bairro) – 

___________________/____ (cidade/UF) – CEP: ____________, como representante devidamente 

constituído, o(a) Sr(a). _________________________, _______________ (naturalidade), 

______________ (estado civil), __________________ (profissão), CPF nº ___________________ e 

RG nº _________________-______/____, residente e domiciliado à ___________________ (rua, 

avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) - _____________/____ (cidade/UF) – CEP: 

_______________, declara não ter recebido do município de Passa e Fica/RN ou de qualquer outra 

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão 

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como 

não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 

estadual e municipal.  

 

 

 

Local/UF, xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

______________________________________________________ 

(Carimbo e Assinatura do representante legal da empresa ou pessoa física). 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2021 

PROCESSO N° _____________/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO, OBJETO: SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

ENTREGA PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 

08.144.982/0001-05, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. Flaviano Correia Lisboa, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 074.262.764-06 e RG sob o nº 001.870.102-ITEP/RN, 

residente e domiciliado na Fazenda Bebedouro, S/N, Zona Rural – Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000, 

no uso das suas atribuições constitucionais, e em sequência, designada simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro lado, a empresa ____________________, CNPJ nº 

_____________________ estabelecida à ___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), 

_____________ (bairro) – ___________________/____ (cidade/UF) – CEP: ____________, que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 

_________________________, _______________ (naturalidade), ______________ (estado civil), 

__________________ (profissão), CPF nº ___________________ e CI nº _________________-

______/____, residente e domiciliado à ___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), 

______________ (bairro) - _____________/____ (cidade/UF) – CEP: _______________, designada 

simplesmente FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico – SRP nº xxx/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa para 

fornecimento e entrega parcelada de material de limpeza, higiene e descartáveis para atender todas 

as secretarias municipais.   

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Fabricante Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 

       

 VALOR TOTAL:   
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1 Por razão de interesse público; ou 

5.9.2 A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
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no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13 

7.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

7.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Passa e Fica/RN, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 

CNPJ: 08.144.982/0001-05 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

FORNECEDOR 

 

Testemunhas: 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº ______/2021 

PROCESSO N° _____________/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE OBJETIVA SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

ENTREGA PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 

08.144.982/0001-05, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. Flaviano Correia Lisboa, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 074.262.764-06 e RG sob o nº 

001.870.102-ITEP/RN, residente e domiciliado na Fazenda Bebedouro, S/N, Zona Rural – 

Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000, no uso das suas atribuições constitucionais, e em 

sequência, designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

____________________, CNPJ nº _____________________ estabelecida à 

___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), _____________ (bairro) – 

___________________/____ (cidade/UF) – CEP: ____________, que apresentou os 

documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 

_________________________, _______________ (naturalidade), ______________ (estado 

civil), __________________ (profissão), CPF nº ___________________ e CI nº 

_________________-______/____, residente e domiciliado à ___________________ (rua, 

avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) - _____________/____ (cidade/UF) – CEP: 

_______________, tendo em vista o que consta no Processo nº _____________/2021 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico – SRP nº xxx/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento e 

entrega parcelada de material de limpeza, higiene e descartáveis para atender todas as 

secretarias municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

Item Descrição Fabricante Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 

       

 VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 

57, II e §1º e §2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Passa e Fica, para o exercício de 2021, na classificação 

abaixo: 

Órgão 

02 
Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 

02.02 Gabinete do Prefeito 

02.03 Secretaria Municipal de Finanças 

02.04 Secretaria Municipal de Educação 

02.15 Secretaria Municipal de Cultura 

02.16 Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais 

02.06 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

02.07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

02.08 Secretaria Municipal de Agricultura 

02.10 Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

02.13 Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

02.05 Secretaria Municipal de Saúde 

02.09 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade 
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2.002 Manutenção das Ativ. Do Gabinete do Prefeito 

2.004 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Finanças 

2.006 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Educação 

2.009 Manutenção da Educação Básica QSE 

2.011 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE 

2.035 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

2.036 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 

2.007 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

2.037 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil-FUNDEB 40% 

2.038 Manutenção das Atividades do Ensino de Jovens e Adultos-EJA 

2.027 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Cultura 

2.107 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais 

2.016 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

2.019 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

2.020 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Agricultura 

2.025 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 

2.031 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

2.003 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

2040 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

2045 Manutenção das Atividades em Vigilância em Saúde 

2047 Manutenção do Programa Saúde na Escola – PSE 

2048 Programa Saúde Bucal 

2051 Manutenção do Programa Saúde da Família –SF 

2053 Manutenção a Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC 

2084 Enfrentamento a Pandemia (COVID-19) 

2108 Manutenção das Ativ. Da Secretaria Municipal de Administração Hospitalar 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br | cpl@passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 

 

2023 Manutenção das Atividades de Apoio a Organização e Gestão do SUAS 

2067 Manutenção das Ativ. do Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 

2072 Manutenção das Atividades dos Serviços de Proteção Social 

2085 Enfrentamento a Pandemia (COVID-19) 

Natureza da Despesa 

33.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recursos 

1.001 – Receitas Ordinárias; 1.120 – Transferências do Salário Educação QSE; 1.111 – Receitas 

de Impostos e Transferências de Impostos EDUCAÇÃO; 1.113 – Transferências do FUNDEB 

40%; 1.150 - Receitas de Impostos e Transferências; 1.211 - Receitas de Impostos e 

Transferências de Impostos SAÚDE; 1.213 – Transferências de Recursos Fundo a Fundo; 1.214 

– Transferências de Recursos Fundo a Fundo do SUS Proveniente do Governo; 1.311 – 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, 

de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos 

nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte e dá outras providências; 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço, mediante a apresentação 

dos documentos: Nota Fiscal/fatura devidamente atestados por servidor encarregado do 

recebimento e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Contrato e na 

resolução 032/2016 do TCE-RN; 

5.3 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias, ao final de cada mês; 

5.4 O pagamento deverá ser realizado por meio de Ordem Bancária para crédito em Conta Corrente, 

devendo para isto ser indicada no respectivo documento de cobrança apresentado pela Contratada, 

o número da Conta Corrente e o número da agência bancária; 

5.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, as seguintes certidões devidamente atualizadas: 

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Municipais, da sede da 

licitante; 

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 

sede da licitante; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 

pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a Contratante. 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

5.8 Não haverá, por hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, conforme disposto na Lei 

8.666/93; 

6.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme 

o caso; 

6.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para assinatura do 

contrato e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 

materiais e/ou matérias primas), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente elencadas; 

6.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em prejuízo do Município; 

6.5 Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 

a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

Contratada; 

6.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral da Contratante; 

6.7 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 

poderá suspender o fornecimento/serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes; 

6.8 O Contratante deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 

revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, 

sem juros e correção monetária, em relação ao fornecimento/serviços realizados após o protocolo 

do pedido de revisão; 

6.9 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do Município de Passa e Fica para os exercícios alcançados pelo prazo 

de validade do instrumento contratual. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE; 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

11.3 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.4 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 

Municipal de Passa e Fica/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei 

Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

11.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

11.6 Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial da União, as 

sanções administrativas previstas no item 11.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

11.7 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

11.7.01 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à contratada: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Passa e Fica/RN, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 

CNPJ: 08.144.982/0001-05 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

CONTRATADA 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: _____________________________ 


